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INDICAÇÃO N° 378/2025 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Srs.Vereadores, 

O Vereador que esta subscreve vem INDICAR a este Executivo Municipal, na 
forma regimental, a seguinte reivindicação: 

Que seja viabilizada a irrigação periódica da estrada de acesso ao Bairro 
Gameleira, bem como das das vias do supramencionado local, especialmente 
durante o período de estiagem que atravessamos. 

O Bairro Gameleira possui o seu principal acesso e vias não pavimentadas 
que, durante os períodos secos, acumulam grande quantidade de poeira, gerando 
desconforto e sérios transtornos à população local. A intensa circulação de veículos 
e pedestres acaba por levantar poeira constantemente, afetando diretamente a 
saúde dos moradores e demais pessoas que circulam pela localidade, em especial 
das crianças, idosos e pessoas com doenças respiratórias. 

A irrigação do acesso e das demais vias é uma medida paliativa, porém 
eficaz, para reduzir os impactos causados pela falta de pavimentação, enquanto não 
são executadas obras definitivas de infraestrutura. Além de amenizar os prejuízos à 
saúde pública, a iniciativa melhora a visibilidade nas vias e contribui para a 
qualidade de vida dos munícipes que residem e transitam pela região. 

Diante da relevância da demanda e do benefício direto que essa ação pode 
gerar à comunidade, solicita-se que o Executivo avalie a possibilidade de 
implantação dessa medida o quanto antes, com cronograma regular de atendimento 
ao bairro durante os períodos de seca mais intensa. 

Sala das Sessões, em 02 de julho de 2025. 
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